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Decreto Municipal N°: 529A de 10 de outubro de 2024 
 
Regulamenta a gratificação aos profissionais do magistério, prevista no §1º, do Art. 
1º, da Lei Municipal nº. 241/2021, que dispõe sobre “Programa Saber Mais Congo”. 

 
  A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO (PB), no uso de suas atribuições 
legais e das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades 
pedagógicas e a qualidade do ensino oferecido aos alunos da rede municipal; 
 
Considerando a importância do “Programa Saber Mais Congo”, que estimula a 
atividade pedagógica, com a concessão de gratificação de incentivo ao melhor 
desempenho das ações; 
 
Considerando que a fixação do percentual a ser implantado deve ocorrer mediante 
Decreto do Chefe do Executivo; 

 
DECRETA: 

Art. 1º Para concessão da gratificação aos profissionais do magistério, efetivos ou 
contratados, prevista no §1º, do Art. 1º, da Lei Municipal nº. 241/2021, fica definido o 
percentual máximo de 100% (cem por cento) sobre a remuneração base de cada 
profissional, de acordo com a atividade desempenhada pelos mesmos, conforme plano 
de trabalho; 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta do 
orçamento próprio, suplementadas se necessário, vinculadas às verbas do FUNDEB, 
destinadas à valorização dos profissionais do Magistério,  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Congo (PB), 10 de outubro de 2024. 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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